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TERMO DE FOMENTO N9 OO1/2021, QUE ENTRE 5I CELEBRAM O MUNICIPIO DE SANTA MARIA

PARANÁ, POR INTERMÉDIO DA sECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E

ASSOCIAÇÃO DA CASA FAMILIAR RU

95.684.627 /OOOL-15, com sede na L

Município de Santa Maria do Oeste/PR

RAL DE SANTA MARIA DO OESTE, iNSCTitA NO CNPI

ocalidade de ChaPéu do 5ol, Distrito de São José,

MUNIcíPlo DE SANTA MARIA Do oE5TE, pessoa jurídica de direito público interno, com sede

e Prefeitura à Rua José de França Pereira, 10 - Centro' Estado do Paraná' devidamente inscrito

noCNPJsobon.p95.684'544/0001-26,nesteatorepresentadoporseuPrefeitoMunicipalSr.
OSCAR DELGADO, brasileiro, .""ao, poutaor da Cédula de ldentidade np 6 296 081-7/SSP -
PR e do CPF/MF ns 701.594.329-87, residente e domiciliado na Rua loão Kulicz' L55 - Jardim

Santa Clara, Município de santa fvlaria do Oeste - PR e assistido pelo(a) Secretário Municipal de

iãr.uça" sra r,rilcéia Aparecida vieira Fernandes' e a ASSoclAçÃo DA CASA FAMILIAR RURAL

DE SANTA MARIA DO OESTE, inscritã no CNPJ 95 684'6 271OOO!-L'' com sede na Localidade de

cÀupa, oo sol, Distrito de São José, Município de Santa Maria do oeste/PR' neste ato

representado pelo Presidente S' t'l"t*n Vilmar Miranda' brasileiro' agricultor' portador da

Cédula de ldentidade ne 2 251 550-0 e do CPF/MF ne 026'640 519-38' resolvem celebrar o

presente termo de fomento, 
'"gendo-'" 

pelo dlsposto na Lei Complementar ne 101' de 04 de

maio de 2000, nu, .orr"rpnd",itll 
'"' 

du ol|."t'it"' orçamentárias e Lel orçamentária Anual'

na Lei ne 13.019, de 31 de julho de 2'014 e respectivo Decreto regulamentar de número 8 726

Je ZU A" aUrit de 2016 e mediante as cláusulas e condições seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO

;;;;;," termo de fomento, decorrente da Dispensa.de Licitação ne oz4/2o2!' tem poÍ

objeto HABILITAçÃo oe assotraioEs DE cAsAS FAMIIIAREs RURAIS - cFR ou EscoLAs

FAMILIAS AGRICOLAS . TTN, PÀNi ATUAR JUNTO AO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

órire - pmnrvÁ, conforme detalhado no Plano de Trabalho em anexo'

i.r*.t" ot,"'"iror É vedada a leterraçao de parcerias previstas nesta Lei que tenham por

objeto, envolvam ou incluam, air"iu o, indiretamente, delegação das funções de regulação, de

fiscalização, de exercício do pol"' Japoticit ou de outras atÚidades exclusivas de Estado'

êiaJiuLÀ ircu'lDA - DA vlNcuLAçÃo DAS PEçAS DocuMENrAls

lntegram este instrumento, independentemente de transcrição' o Plano de Trabalho' proposto

pela ASSoclAÇÃo " 
upr.outoo' Julà MUNlclPIo DE SANTA MARIA Do oESTE - PR' bem como

toda documentação técnica qu" a"f"t resultem' cuios termos os partícipes acatam

'I;:;"Jli:tir"'.a. Eventuais ajustes e aditivos realizado'1::T",,:^^":."::t::"T""f]"i:
integrarão o Plano de T"b"lh;i;;;;;ão e't" 

"rn 
acordo com o disposto no artigo 43 do

Decreto 8.726/2016, desde ou" não t'"i" alteração do obieto-e seiam submetidos e aprovados

previamente pela autoridade cirnp"t""t" do MUNlclPto DE SANTA MARIA Do oESTE - PR'

ctÁusulA TERCEIRA '^'tã''ó'ióis 
pnÉvrns À ctLEBRAÇÃo QUE DEVEM sER

APRESENTADAS PELAS ASSOãIA;õ'iiO-'',O,OS PELO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO

mente à celebração do termo de fomento os
Devem as associações apresentar' prevla

seguintes documentos, a serem atestados pelo Município de Santa Maria do Oeste - Pr' os

,ais farão parte integrante do presente aluste:
q

l- Seus Es , nos quais exPressamente

dos à promoção de ãtivida
constem:

a) obj tt

w
des e fina lidades de relevância pública e social;
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b) que, em caso de dissolução da entidade, o respectivo patrimônio lÍquido seja transferido a
outrâ pessoa jurídica de igual natureza que preencha os requisitos desta Lei e cujo objeto
social seja, preferencialmente, o mesmo da entidade extinta;
c) escrituração de acordo com os princípios fundamentais de contabilidade e com as Normas
Brasileiras de Conta bilidade.
d) possuir:

1- experiência prévia na realização, com efetividade, do objeto da parceria ou de
natureza semelhante;

2 - instalações, condições materiais e capacidade técnica e operacional para o
desenvolvimento das atividades ou projetos previstos na parceria e o cumprimento das metas
estabelecidas.
ll- Docu mentação relativa à:
a) certidões de regularidade fiscal, previdenciária, tributária, de contribuições e de dívida ativa,
de acordo com a legislação aplicável de cada ente federado;
b) certidão de existência jurÍdica expedida pelo cartório de registro civil ou cópia do estatuto
registrado e de eventuais alterações ou, tratando-se de sociedade cooperativa, certidão
simplificada emitida por junta comercial;
c) cópia da ata de eleição do quadro dirigente atual;
d) relação nominal atualizada dos dirigentes da entidade, com endereço, número e órgão
expedidor da carteira de identidade e número de registro no cadastro de pessoas FÍsicas - cpF
da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um deles;
e) comprovação de que a organização da sociedade civil funciona no endereço por ela
declarado;
CLÁUSULA QUARTA - DAS coNDIÇÕES PRÉVIAs À CELEBRAçÃo QUE DEVEM 5ER
PROVIDENCIADAS PELO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.

O MUNICIPIO DE SANTA MARTA DO OESTE deverá, previamente à celebração do presente
termo de fomento, comprovar os seguintes procedimentos, deste fazendo parte integrante
sua documentação:
I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses previstas na Lei n.e L3.O79/1,4;
ll indicação expressa da existência de prévia dotação orçamentária para execução da
parceria;

lll - comprovação pela entidade da regularidade do mandato de sua diretoria, inscrição no
CNPJ e apresentação de declaração de funcionamento regular nos últimos três anos emitida
no exercício de 2021;
lV - apresentação pela entidade de certidão negativa ou certidão positiva com efeito de
negativa de débitos relativos aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal do
Brasil e à dívida ativa da União, certificado de regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de
Serviço - FGTS e de regularidade em face do Cadastro lnformativo de Créditos não euitados
do Setor Público Federal - CADTN;

V - demonstração de que os objetivos e finalidades institucionais e a capacidade técnica e
operacional da organização da sociedade civilforam avaliados e são compatíveis com o objeto;
Vl- aprovação do plano de trabalho, a ser apresentado nos termos da Lei ne 13.019, de 2014;
Vll 'emissão de parecer de órgão técnico da administração pública, que deverá pronunciar-se,
de Íorma êxpressa, a respeito:
a) do merito da proposta, em conformidade com a modalidade de parceria adotada;
b) da id
cooperaç

de e da reciprocidade de interesse das partes na realização, em mútua
parceria-Ârevista nesta Lei;

*lJ' 2
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c) da viabilidade de sua execução
d) da verificação do cronograma de desembolso
e) da descrição de quais serão os meios disponíveis a serem utilizados para a fiscalização da

execução da parceria, assim como dos procedimentos que deverão ser adotados para

avaliação da execução física e financeira, no cumprimento das metas e objetivos;
Í) da designação do gestor da parceria;
g) da designação da comissão de monitoramento e avaliação da parceria;
lX - emissão de parecer jurídico do órgão de assessoria ou consultoria jurídica da
administração pública acerca da possíbilidade de celebração da parceria.
Subcláusula primeira: Deverá a Administração Pública, previamente à celebração do presente
termo de fomento, comprovar e juntar ao presente termo a inexistência das condições abaixo
em relação às organizações da sociedade civil, as quais vedam a celebração do presente a.iuste

em relação a que:

l- não esteja regularmente constituída ou, se estrangeira, não este.ia autorizada a funcionar no
território nacional;
ll - esteja omlssa no dever de prestar contas de parceria anteriormente celebrada;
lll - tenha como dirigente membro de Poder ou do Ministério Público, ou dirigente de órgão ou
entidade da administração pública da mesma esfera governamental na qual será celebrado o
termo de colaboração ou de fomento, estendendo-se a vedação aos respectivos cônjuges ou
companheiros, bem como parentes em linha reta, colateral ou por afinidade, até o segundo
gra u;

lV - tenha tido as contas rejeitadas pela administração pública nos últimos cinco anos, exceto
se:

a) for sanada a irregularidade que motivou a rejeição e quitados os débitos eventualmente
imputados;
b) for reconsiderada ou revista a decisão pela rejeição;
c) a apreciação das contas estiver pendente de decisão sobre recurso com efeito suspensivo;
V - tenha sido punida com uma das seguintes sanções, pelo período que durar a penalidade:

a) suspensão de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração;
b) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública;
c) a prevista no inciso ll do art. 73 da Lei ns 13.019, de 2014;
d) a prevista no inciso lll do art.73 da Lei 13.019, de 2014;
Vl - tenha tido contas de parceria julgadas irregulares ou re.ieitadas por Tribunal ou Conselho
de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão írrecorrível, nos últímos 8 (oito) anos;

Vll- tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cujas contas relativas a parcerias tenham sido .iulgadas irregulares ou rejeitadas por Tribunal
ou Conselho de Contas de qualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrível, nos últimos 8
(oito) anos;

b) julgada responsável por falta grave e inabilitada para o exercício de cargo em comissão ou
função de confiança, enquanto durar a inabilitação;
c) considerada responsável por ato de improbidade, enquanto durarem os prazos

estabelecidos nos incisos I ll e lll do art. 12 da Lei n. 8.429 deZ dejunho de 1992;

Vlll- tenha entre seus dirigentes pessoa enquadrada nas hipóteses elencadas no inciso ldo art.
1 da Lei Complementar n. 64, de 18 de maio de 1.990.

Parág o primeiro. Nas hipóteses desta clausula, é igualmente vedada a transferência de

rsos no âmbito de parcerias em execução, excetuando-se os casos de serviços
ue não podem ser adiados sob pena de prejuízo ao erário ou à população, desde

novo

q 3
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que precedida de expressa e fundamentada autorização do dirigente máximo do órgão ou
entidade da administração pública, sob pena de responsabilidade solidária.
Parágrafo segundo. Em qualquer das hipóteses previstas no caput, persiste o impedimento
para celebrar parceria enquanto não houver o ressarcimento do dano ao erário, pelo qual seja
responsável a organização da sociedade civil ou seu dirigente.
CLÁU5ULA QUINTA - DAs OBRIGAçOES GERAIS

são obrigações dos Partícipes:
I_ DO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE:
. liberação de recursos, acompanhamento e fiscalização da execução e a prestação de contas
do presente termo de fomento;
. fornecer manuais específicos de prestação de contas às organizações da sociedade civil por
ocasião da celebração das parcerias, informando previamente e publicando em meios oficiais
de comunicação às referidas organizações eventuais alterações no seu conteúdo;
. emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da parceria e o submeterá à comissão

de monitoramento e avaliação designada, que o homologará, independentemente da

obrigatoriedade de apresentação da prestação de contas devida pela organização da

sociedade civil;
. liberar os recursos em obediência ao cronograma de desembolso, que guardará consonância

com as metas, fases ou etapas de execução do objeto do termo de fomento;
. realizar procedimentos de fiscalização das parcerias celebradas antes do término da sua

vigência, inclusive por meio de visitas "in loco", para Íins de monitoramento e avaliação do

cumprimento do objeto;
. na hipótese de o gestor da parceria deixar de ser agente público ou ser lotado em outro
órgão ou entidade, o administrador público deverá designar novo gestor, assumindo,

enquanto isso não ocorrer, todas as obrigações do gestor, com as respectivas

responsabilidades;
. viabilizar o acompanhamento pela internet dos processos de liberação de recursos;
. manter, em seu sítio oficial na internet, a relação das parcerias celebradas, em ordem
alfabética, pelo nome da organização da sociedade civil, por prazo não inferior a 5 (cinco)

anos, contado da apreciação da prestação de contas final da parceria;
. divulgar pela internet os meios para apresentação de denúncia sobre a aplicação irregular
dos recursos transferidos.
II_ DA ASSOCIAçÃO CASA FAMILIAR RURAL:
. Manter escrituração contábil regular;
. registrar os atos de execução de despesas e a prestação de contas do presente termo de

fomento;
. anexar ao presente termo de fomento comprovação de que possui no mínimo,3 (três) anos

de existência, com cadastro ativo, comprovados por meio de documentação emitida pela

Secretaria da Receita Federal do Brasil, com base no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica -

CNPI; experiência prévia na realização, com efetividade, do obieto da parceria ou de natureza

semelhante e capacidade técnica e operacional para o desenvolvimento das atividades

previstas e o cumprimento das metas estabelecidas, ANEXO lll;
. indicar ao menos 1 (um) dirigente que se responsabilizará, de forma solidária, pela execução

das ativid s e cumprimento das metas pactuadas na parceria;
. divu lg u sítio na internet, caso mantenha, e em locais visÍveis de suas sedes sociais e

ntos em que exerça suas ações, todas as parcerias celebradas com o poder

4
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público, contendo, no mÍnimo, as informações requeridas no parágrafo único do art. 11 da Lei
n. 13.019, de 20L4;
. manter e movimentar os recursos na conta bancária especifica e exclusiva aberta para esta
parceria em instituição financeira indicada pelo MunicÍpio;
. e vedada a realização de pagamento antecipado com recursos da parceria;
. dar livre acesso dos servidores dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos
recursos, do controle interno e do Tribunal de Contas correspondentes aos processos, aos
documentos, às informações referentes aos instrumentos de transferências regulamentados
por esta Lei, bem como aos locais de execução do objeto;
. operar o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, nos termos previstos no
art.43 da Lei n.Q 13.019/2014 e neste ajuste quanto à contratação com terceiros;
. inserir cláusula, no contrato que celebrar com fornecedor de bens ou serviços com a

finalidade de executar o objeto da parceria, que permita o livre acesso dos servidores ou
empregados dos órgãos ou das entidades públicas repassadoras dos recursos públicos, bem
como dos órgãos de controle, aos documentos e registros contábeis da empresa contratada,
salvo quando o contrato obedecer a normas uniformes para todo e qualquer contratante;
. responder exclusivamente pelo gerenciamento administrativo e financeiro dos recursos
recebidos, inclusive no que diz respeito às despesas de custeio, de investimento e de pessoal;
. responder exclusivamente pelo pagamento dos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais
e comerciais relativos ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de
fomento, não se caÍacterizando responsabilidade solidária ou subsidiária da administração
pública pelos respectivos pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à

sua execução;
. disponibilizar ao cidadão, na sua página na internet ou, na falta desta, em sua sede, consulta
ao extrato deste termo de fomento, contendo, pelo menos, o objeto, a finalidade e o
detalhamento da aplicação dos recursos.
III -DO GESTOR DA PARCERIA:

l- acompanhar e fiscalizar a execução da parceria;
ll - informar ao seu superior hierárquico a existência de fatos que comprometam ou possam

comprometer as atividades ou metas da parceria e de indícios de irregularidades na gestão dos
recursos, bem como as providências adotadas ou que serão adotadas para sanar os problemas
detectados;
lll - emitir parecer técnico conclusivo de análise da prestação de contas final, com base no
relatório técnico de monitoramento e avaliação de que trata o art. 59 da LeÍ ns 13.019, de
2014;
lV - disponibilizar materiais e equipamentos tecnológicos necessários às atividades de
mon itoramento e ava liação.

V ' comunicar ao administrador público as hipóteses previstas na Lei n.e L3.O\9/2O14.
Vl - emitir parecer técnico de análise de prestação de contas da parceria celebrada, nos termos
da Lei n.s 13.019/2014 quanto à prestação de contas.
Parágrafo Primeiro. Considera-se o administrador do presente termo de fomento o agente
público responsável pela gestão da parceria, designado por ato publicado em meio oficial de
comunicação, com poderes de controle e fiscalização;
Parágrafo Seg É vedada, na execução do presente termo de fomento, a participação

eria ou como membro da comissão de monitoramento e avaliação pessoa

cinco) anos, tenha mantido relação jurídica com, ao menos, 1 (uma) das

como gestor
Irque, nos

a
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organizações da sociedade civil partícipes, hipótese na qual deverá ser designado gestor ou
membro substituto que possua qualificação técnica equivalente à do substituído;
CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA
Este Termo de fomento terá vigência de 12 (doze) meses, conforme plano de trabãlho,
contados a partir da publicação do respectivo extrato no Diário Oficial do MunicÍpio, podendo
ser prorrogada, para cumprir plano de trabalho, mediante termo aditivo ou ajuste, por
solicitação da organização da sociedade civil, devidamente fundamentada, formulada, no
mínimo, 30 (trinta) dias antes do seu término.
Subcláusula Única A Administração Pública Federal prorrogará "de ofício" a vigência deste
Termo de fomento, quando der causa ao atraso na liberação dos recursos, limitada a

prorrogação ao exato período do atraso verificado.
CLÁUSULA SÉTIMA - Do VALoR, DA CLASSIFIcAÇÃo ORçAMENTÁRIA E DO CRONoGRAMA DE

DESEMBOLSO

Os recursos financeiros para a execução do objeto deste termo de fomento neste ato fixados
em RS 11.732,50 (Onze Mil Setecentos e Trinta e Dois Reais e Cinquenta Centavos), serão

alocados de acordo com o cronograma de desembolso constante no Plano de Trabalho,

conforme a seguinte classificação orçamentária:
08 - Secretaria Municipal de Educação

002 - Departamento de Documentação e Apoio Pedagógico

1,2.361,.1,201.1037 - Subvenção Casa Familiar Rural

3.3.50.43.00.00 - Subvenções Sociais

01040 - 00104 - Demais impostos vinculados à Educação Básica

Parágrafo primeiro: Estima-se a aplicação financeira dos recursos no valor de RS 11.732,50
(Onze Mil Setecentos e Trinta e Dois Reais e Cinquenta Centavos), a qual poderá ser destinada
à ampliação das metas do objeto da parceria, mediante prévia aprovação da Administração
Pública, alteração do plano de trabalho e análise.jurídica prévia, nos termos do art. 57, da Lei

n.e 13.019/2074.
CLÁUSULA oITAVA- DA LIBERAÇÃo E DA MOVIMENTAçÃO DOS RECURSOS

As parcelas dos recursos transferidos no âmbito da parceria serão liberadas em estrita
conformidade com o respectivo cronograma de desembolso, exceto nos casos a seguir, nos

quais ficarão retídas até o saneamento das impropriedades:
l- quando houver evidências de irregularidade na aplicação de parcela anteriormente
recebida;
ll ' quando constatado desvio de finalidade na aplicação dos recursos ou o inadimplemento da

organização da sociedade civil em relação a obrigações estabelecidas no termo de colaboração

ou de fomento;
lll - quando a organização da sociedade c;vil deixar de adotar sem .iustificativa suficiente as

medidas saneadoras apontadas pela administração pública ou pelos órgãos de controle
interno ou externo.
Subcláusula primeira: Toda a movimentação de recursos no âmbito da parceria será realizada

mediante transferência eletrônica sujeita à identificação do beneficiário final e à

obrigatoriedade de depósito em sua conta bancária.

Parágrafo primeiro. Os pagamentos deverão ser realizados mediante crédito na conta bancária

de titularidade dos fornecedores e prestadores de serviços.

Pa rágraío undo. os recursos recebidos em decorrência da parceria serão depositados em
instituição financeira públicaconta específica isenta de tarifa bancária na

la administração pú blica.
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Parágrafo terceiro. Parágrafo único. Os rendimentos de ativos financeiros serão aplicados no

objeto da parceria, estando sujeitos às mesmas condições de prestação de contas exiSidas

para os recursos transferidos.
Subcláusula segunda: No caso de o plano de trabalho e o cronograma de desembolso

preverem mais de 1 (uma) parcela de repasse de recursos, para recebimento de cada parcela,

a organização da sociedade civll deverá:

I - ter preenchido os requisitos exigidos na Lei n.9 13.019/2014 para celebração da parceria;

ll - apresentar a prestação de contas da parcela anterior;
lll - estar em situação regular com a execução do plano de trabalho.

Subcláusula terceira; os recursos serão automaticamente aplicados em cadernetas de

poupança, fundo de aplicação financeira de curto prazo ou operação de mercado aberto

lastreada em títulos da dívida pública, enquanto não empregados na sua finalidade.

CLÁU5ULA NONA - DA EXECUçÃO DAS DESPESAS

O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente pelos partícipes, de acordo com

as cláusulas pactuadas e as normas de regência, respondendo cada uma pelas consequências

de sua inexecução total ou parcial.

Subcláusula Primeira. É vedado à organizâção da sociedade civil, sob pena de rescisão do

ajuste:
l- utilizar recursos para finalidade alheia ao objeto da parceria;

ll - pagar, a qualquer título, servidor ou empregado público com recursos vinculados à

parceria, salvo nas hipóteses previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;

Subcláusula Segunda: Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que

aprovadas no plano de trabalho, as despesas relacionadas à execução da parceria nos termos

dos incisos xlx e XX do art.42 da Lei 1301912074.

Subcláusula Terceira: Poderão ser pagas, entre outras despesas, com recursos vinculados à

parceria;
| , remuneração da equipe encarregada da execução do plano de trabalho, inclusive de pessoal

próprio da organização da sociedade civil, durante a vigência da parceria, em consonância ao

que dispõe os artigos 4! e 42 l,ll e § 1q do Oe(jeto 8.726/2016 compreendendo as despesas

com pagamentos de impostos, contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço -

FGTS, férias, décimo terceiro salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais

encargos sociais e trabalhistas;
ll - diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação nos casos em que a

execução do objeto da parceria assim o exi.ia, para a equipe de trabalho e para os prestadores

de serviço voluntário, nos termos da Lei ng 9.608 de 18 de fevereiro de 1998

lll - custos indiretos necessários à execução do ob.ieto, não ultrapassando o percentual de 15%

(quinze por cento) do valor total, e desde que necessários e proporcionais ao cumprimento do

objeto e efetivamente demonstrados no plano de trabalho. os custos indiretos necessários à

execução do objeto, poderão incluir, entÍe outras despesas, aquelas com internet, transporte,

aluguel, telefone, consumo de água e luz e remuneração de serviços contábeis e de assessoria

ju ridica.
lv - aquisição de equipamentos e materiais permanentes essenciais à consecução do objeto e

serviços de adequação de espaço físico, desde que necessários à instalação dos referidos

equipamentos e materiais.

§ 1q A inadimplência da administração pública não transfere à organização da sociedade civil a

responsab pelo pagamento de obrigações vinculadas à parceria com recursos

7
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§ 2qA inadimplência da organização da sociedade civil em decorrência de atrasos na liberação

de repasses relacionados à parceria não poderá acarretar restrições à liberação de parcelas

subsequentes

§ 3q o pagamento de remuneração da equipe contratada pela organização da sociedade civil
com recursos da parceria não gera vínculo trabalhista com o poder público.
CLAUSULA DÉCIMA - DA CONTRATAÇÃO COM TERCEIROS

As contratações de bens e serviços pelas organizações da sociedade civil, feitas com o uso de

recursos transferidos pela administração pública, deverão observar os princípios da legalidade,

da moralidade, da boa-fé, da probidade, da impessoalidade, da economicidade, da eficiência,

da isonomia, da publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a busca permanente

de qualidade e durabilidade e necessariamente deverão estar em consonância com os artigos

36, 37 e 38 do Decreto n,e8.726/2ot6.
Subcláusula Primeira: o processamento das compras e contratações será efetuado pelo

Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores - SICAF, aberto ao público via internet, que
permita aos interessados formular propostas, dele, ainda, devendo constar ferramenta de

notificação dos fornecedores do ramo da contratãção que constem do cadastro.

Subcláusula Segunda: Os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais relativos

ao funcionamento da instituição e ao adimplemento do termo de fomento são de

responsabilidade exclusiva das organizações da sociedade civil, não se caracterizãndo
responsabilidade solidária ou subsidiária da administração pública pelos respectivos
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ou restrição à sua execução.

Subcláusula Terceira: É vedada à organização da sociedade civil celebrar contrato ou convênio

com pessoa impedida de receber recurso público federal.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DESPESAS COM A EQUIPE DIRETAMENTE ENVOLVIDA COM

O OBJETO DO AJUSTE

Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria, desde que aprovadas no plano de

trabalho, as despesas prevístas no artigo 46 da lei 13.019/14.
Parágrafo primeiro. A remuneração de equipe de trabalho com recursos transferidos pela

administração pública não gera vínculo trabalhista com o ente transferidor.
Parágrafo segundo. A inadimplência da organização da sociedade civil em relação aos encarSos

trabalhistas não transfere à União a responsabilidade por seu pagamento.

Parágrafo terceiro. 5erão detalhados, no plano de trabalho, os valores dos impostos,

contribuições sociais, Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro

salário, salários proporcionais, verbas rescisórias e demais encarSos sociais incidentes sobre as

atividades previstas para a execução do objeto, de responsabilidade da entidade, a serem

pagos com os recursos transferidos por meio da parceria, durante sua vigência.

Parágrafo quarto. Não se incluem na previsão do parágraÍo terceiro os tributos de natureza

direta e personalíssima que onerem a entidade.
Parágrafo quinto. A seleção e a contratação pela organização da sociedade civil de equipe

envolvida na execução do termo de fomento deverão observar os princípios da administração
pública pÍevistos no caput do art. 37 da Constituição Federal.

Parágrafo sexto. A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência aos valores

pagos a título de remuneração de sua equipe de trabalho vinculada à execução do termo de

fomento.
Subcláusula primeira: Na hipótese de não execução ou má execução de parceria em vigor ou

novada, exclusivamente para assegurar o atendimento de serviços

o, a administração pública poderá, por ato próprio e independentemente
de parce

essenciais
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de autorizãção judicial, a fim de realizar ou manter a execução das metas ou atividades

pact ua d as:

|-retomarosbenspúblicosempoderdaorganizaçãodasociedadecivilparceira,qualquerque
tenha sido a modalidade ou título que concedeu direitos de uso de tais bens;

ll - assumir a responsabilidade pela execução do restantê do objeto previsto no plano de

trabalho,nocasodeparalisaçãooudaocorrênciadefatorelevante,demodoaevitarsua
desco ntin u idade, devendo ser considerado na prestação de contas o que foi executado pela

organizaçãodasociedadecivilatéomomentoemqueaadministraçãoassumiuessas
responsabilidades.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS

A prestação de contas apresentada pela organização da sociedade civil' deverá conter

elementos que permitam ao gestor da parceria avaliar o andamento ou concluir que o seu

objeto Íoi executado conforme pactuado, com a descrição pormenorizada das atividades

realizadas e a comprovação do alcance das metas e dos resultados esperados, até o período de

que trata a prestação de contas, e atender ao disposto nos artigos 55, 56' 59' 62 e 65 do

Decreto n.e 8.726/2016, a exemplo, dentre outros, das seguintes informações e documentos:

l- extrato da conta bancária específica e exclusiva;

ll - notas e comprovantes fiscais, inclusive recibos, com data do documento' valor' dados da

organização da sociedade civil e número do lnstrumento da parceria;

lll - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária específica, quando houver;

lV - material comprobatório do cumprimento do objeto em fotos, videos ou outros suportes;

V - relação de bens adquiridos, produzidos ou construídos, quando for o caso; e

Vl - lista de presença do pessoal treinado ou capacitado, quando for o caso'

ParágraÍoprimeiro.serãog|osadosvaloresrelacionadosametaseresultadosdescumpridos
sem justificativa suficiente.
earágrafosegundo,osdadosfinanceirosserãoanalisadoscomointuitodeestabeleceronexo
de causalidade entre a receita e a despeSa realizada, a Sua conformidade e o cumprimento das

normas pertinentes;

ParágraÍoterceiro.AanálisedaprestaçãodecontaSdeveráconsideraraverdaderealeos
resultados alcançados.
Parágrafo quarto. A prestação de contas da parceria observará regras específicas de acordo

com o montante de recursos públicos envolvidos, nos termos dâs disposições e procedlmentos

estabelecidos conforme previsto no plano de trabalho e no termo de colaboração ou de

fomento.
Subcláusula primeira. A organização da socieda

aplicação dos recursos recebidos no prazo de até

da parceria ou no final de cada exercício, se a dura

§ 1e O prazo para a prestação final de contas será

envolvido na arcena

de civil prestará contas da boa e regular

noventa dias a partir do térmlno da vigência

ção da parceria exceder um ano.

estabelecido de acordo com a complexidade

do objeto da Parceria.
§ 2" O disposto no caput não impede que a administração pública promova a instauração de

tomada de contas especial antes do término da parceria, ante evidências de irregularidades na

execução do obieto.

§ 3e Na hipótese do § 2q, o dever de prestar contas surge no momento da llberação de recurso

§ 4qO pr ido no caput poderá ser prorrogado por até 30 (trinta) dias' desde que

9

devidam

or
ado

s



4Y
MUNICIPIO DE 

.SANTA 
MARIA DO OESTE . ESTAOO DO PARANÁ

C N P J:95.684.544/0001.26

S.

\-:--::-:

RUÂJosaDErRANçaPtRÊrt{Â.x'10 cÉp:85.230-ooo - FoxE/Ía*i42) 36.{41359 Sao olíorüdo O(slc

§ 5e A manifestâção conclusiva sobre a prestação de contas pela administração pública

observará os prazos previstos nestê Lei, devendo concluir, alternativamente, pela:

l- aprovação da prestação de contas;
ll - aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou
lll - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata instauração de tomada de

contas especial.

§ 6e As impropriedades que deram causa à rejeição da prestação de contas serão registradas

em plataforma eletrônica de acesso público, devendo ser levadas em consideração por ocasião

da assinatura de futuras parcerias com a administração pública, conforme definido em

regulamento.
5ubcláusula segunda: A prestação de contas relativa à execução do termo de fomento dar-se-á

mediante a análise dos documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos seguintes

relatórios:
l- relatório de execução do objeto, elaborado pela organização da sociedade civil, contendo as

atividades ou projetos desenvolvldos para o cumprimento do objeto e o comparativo de metas

propostas com os resultados alcançados;
ll - relatório de execução financeirâ do termo de colaborâção ou do termo de fomento, com a

descrição das despesas e receitas efetivamente realizadas e sua vinculação com a execução do

objeto, na hipótese de descumprimento de metas e resultados estabelecidos no plano de

tra balho.
Subcláusula terceira: A Administração pública federal considerará ainda em sua análise os

seguintes relatórios elaborados internamênte:
| - relatório da visita técnica in loco realizada durante a execução da parceria, nos termos do

art.58, da Lei n.e 13.019/2014;
ll - relatório técnico de monitoramento e avaliação, homologado pela comissão de

monitoramento e avaliação designada, sobre a conformidade do cumprimento do objeto e os

resultados alcançados durante a execução do termo de fomento.
Subcláusula terceira: a organização da sociedade civil deverá apresentar prestação de contas
parcial, para fins de monitoramento do cumprimento das metas do obieto vinculadas à parcela

liberada, no prazo definido no plano de trabalho, que faz parte deste instrumento.
Subcláusula quarta: O parecer técnico do gestor acerca da prestação de contas deverá conter
análise de eficácia e de efetividade das ações quanto:
| 'os resultados já alcançados e seus benefícios;
ll os impactos econômicos ou sociais;

lli - o grau de satisfação do público-alvo;

lV - a possibilidade de sustentabilidade das ações após a conclusão do objeto pactuado.

Subcláusula quinta: A manifestação conclusiva sobre a prestação de contas pela administração
pública se dará no prazo máximo de até L50 dias após a entrega da prestação de contas final
pela organização da sociedade civil, devendo dispor sobre:
l- aprovação da prestação de contasj
ll 'aprovação da prestação de contas com ressalvas; ou

lll - rejeição da prestação de contas e a determinação da imediata instauração de tomada de

contas especial.
Subcláusula sexta: C da irregularidade ou omissão na prestação de contas, será

concedido prazo p nização da sociedade civil sanar a irregularidade ou cumprir a

obrigação
ar
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Parágrâfo primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 4

notificação, prorrogável, no máximo, por igual período, dentro

pública possui para analisar e decidir sobre a prestação d

5 (quarenta e cinco) dias Por
do prazo que a administração
e contâs e comprovação de

resultados.
Parágrafo segundo. Transcorrido o prazo para saneamento da irregularidade ou da omissão'

não havendo o saneamento, a autoridade administrativa competente' sob pena de

responsabilidadesolidária,deveadotarasprovidênciâsparaapuraçãodosfatos,identificação
dos responsáveis, quantificação do dano e obtenção do ressarcimento' nos termos da

legislação vigente.
Subcláusula sétima: O transcurso do prazo definido nos termos da subcláusula quinta sem que

as contas tenham sido aPreciadas:

l- não si8nifica impossibilidade de apreciação em data posterior ou vedação a que se adotem

medidas saneadoras, punitivas ou destinadas a ressarcir danos que possam ter sido causados

aos cofres públicos;

ll - nos casos em que não for constatado dolo da organização da sociedade civil ou de seus

prepostos, sem prejuízo da atualização monetária, impede a incidência de juros de mora sobre

debitos eventualmente apurados, no período entre o final do prazo referido neste parágrafo e

a data em que foi ultimada a apreciação pela administração pública'

Subcláusula oitava:As prestações de contas serão avaliadas:

I regulares, quando expressarem, de forma clara e objetiva, o cumprimento dos obietivos e

metas estabelecidos no plano de trabalho;

ll - regulares com ressalva, quando evidenciarem impropriedade ou qualquer outra falta de

natureza formal que não resulte em dano ao erário;

lll- irregulares, quando comprovada qualquer das seguintes clrcunstâncias:

a) omissão no dever de prestar contas;

b) descumprlmento injustificado dos objetivos e metas estabelecidos no plano de trabalho;

.i d.no 
"o 

erário decorrente de ato de gestão ilegítimo ou antieconômico;

d) desfalque ou desvio de dinheiro, bens ou valores públicos'

§ 1? O administrador público responde pela decisão sobre a aprovação da prestação de contas

áu por omissão em relação à anàlise de seu conteúdo, levando em consideração' no primeiro

caso, os pareceres técnico, financeiro e jurídico, sendo permitida delegação a autoridades

diretamente subordinadas, vedada a subdelegação'

§ 2" Quando a prestação de contas for avaliada como irregular' após exaurida a fase recursal'

se mantida a decisão, a orBanização da sociedade civil poderá solicitar autorização para que o

ressarcimento ao erário seja promovido por meio de ações compensatórias de interesse

público, mediante a apresentação de novo plano de trabalho' conforme o objeto descrito no

termo de colaboração ou de Íámento e a árêa de atuação da organização' cu'ia mensuração

econômica será feita a partir do plano de trabalho original' desde que não tenha havido dolo

ou fraude e não seja o caso de restituição integral dos recursos'

Subcláusula nona: Durante o prazo dà 10 (dez) anos, contado do dia útil subsequente ao da

prestação de contas, a organização da sociedade civil deve manter em seu arquivo os

documentos originais que compõem â prestação de contas'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESTITUIÇÃO DE RECURSOS

Por ocasião da conclusão, denúncia, rescisão ou extinção da parceria' os saldos financeiros

remanescentes, s provenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras

os à administração pública no prazo improrrogável de trinta dias,
re a lizada s,

ry
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sob pena de imediata instauração de tomada de contas especial do respon sável, providenciada

pela autoridade competente da administração pública.

pêrágrafo único. A inobservância ao disposto nesta cláusula enseja a instauração de Tomada

de Contas Especial, sem prejuízo da inscrição da organização da sociedade civil Cadastro

informativo dos créditos não quitados de órgãos e entidades federais (cADlN), nos termos da

lei ns 10.522, de 2002.

cLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DOS BENS REMANESCENTES

Para os fins deste a.iuste, considera-se bens remanescentes equipamentos e materiais

permanentes adquiridos com recursos da parceria, necessários à consecução do objeto' mas

que a ele não se incorporam.
patá|íafo primeiro: os bens remanescentes serão Sravados com cláusula de inalienabilidade, e

ela deverá formalizar promessa de transferência da propriedade à administração pública, na

hipótese da extinção da Parceria.
parágrafo segundo. os bens remanescentes adquiridos com recursos transferidos poderão, a

critério do administrador público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não forem

necessários para assegurar a continuidade do objeto pactuado, observado o disposto neste

termo e na legislação vigente.
parágrafo terceiro. os bens doados ficarão gravados com cláusula de inalienabilidade e

deverão, exclusivamente, ser utilizados à continuidade da execução do objeto previsto neste

termo, sob pena de reversão em favor da Administração.

Parágrafo quarto. o disposto no artigo 23, parágrafos primeiro, quarto e quinto do Decreto n g

8.7 26 / 2016 deverão necessariamente ser observados'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA DENÚNCIA E DA RESCISÃO

O presente termo de fomento poderá ser:

l. denunciado a qualquer tempo, ficando os partícipes responsáveis somente pelas obrigações

e auferindo as vantagens do tempo em que participaram voluntariamente da avença,

respeitado o prazo mÍnimo de 60 (sessenta) dias de antecedência para a publicidade dessa

intenção;
ll. rescindido, independente de prévia notificação ou interpelação judicial ou extrajudicial, nas

seguintes hipóteses:
a) utilização dos recursos em desacordo com O Plano de Trabalho;

b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;

c) constatação, a qualquer tempo, dê falsidade ou incorreção em qualquer documento

apresentado; e

dj verificação da ocorrência de qualquer circunstância que enseje a instauração de Tomada de

Contas Especial.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA. DAS RESPONSABILIZAçÕES E DAS SANçÕE5

Pela execução da parceria em desacordo com o plano de trabalho e com as normas da Lei np

13.019, de 2014, e da legislação específica, a administração poderá, garantida a prévia defesa,

aplicar à organização da sociedade civil parceira as seguintes sançôes:

l- advertência;
!l - suspensão temporária da participação em chamamento público e impedimento de celebrar

p.r."ri. o, contrato com órgãos e entidades da esfera de governo da administração pública

cionadora, por prazo não superior a dois anos;san

t -

ou

mo

declaraç
contrato

ão de inidoneidade para participar de chamamento público ou celebrar parceria

os e entidades de todas as esferas de governo, enquanto perdurarem os

es da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

4
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autoridade que aplicou a penalidade, que se

sociedade civil ressarcir a admlnistração pública
ncedida sempre que a organização da

prejuízos resultantes e após decorrido o
rá co
pelos

prazo da sanção aplicada com base no inciso ll

§ 1n As sançàes estabelecidas nos incisos ll e lll são de competência exclusiva de Ministro de

ir,udo, f..rlt.du a defesa do interessado no respectivo processo' no prazo de dez dias da

abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida após dois anos de aplicação da

pe na lidad e

§ 2e Prescreve em cinco anos, contados a partir da data dâ apresentação da prestação de

lon,rr,. apllcação de penalidade decorrente de infração relacionada à execução da parceria'

§ 3e A prescrição será interrompida com a edição de ato administrativo voltado à apuração da

infração.
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA. DA PUBLICIDADE

Aeficáciadopresentetermodefomentooudosaditamentosqueimpliquememalteraçãoou
amp|iaçãodaexecuçãodoobjetodescritonesteinstrumento,ficacondicionadaàpublicação
do respectivo extraio no Diário oficial do Município' a qual deverá ser providenciada pela

administração pública federal no prazo de até 20 (vinte) dias a contar da respectiva assinatura'

cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DAS CONDIÇÓES GERAIS

Acordam os participes, ainda, em estabelecer as seguintes condições:

. as mensagens e documentos, resultantes da transmissão via fax' não poderão se constituir

em peças dÀ pro.esro, e os originais deverão ser encaminhados no prazo de 5 (cinco) dias;

.asreuniõesentreosrepresentantescredenciadospelospartícipes'bemcomoquaisquer
ocorrências que possam ter implicaçÕes neste termo de fomento' serão aceitas somente se

registradas em ata ou relatórios circunstanciados;

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DO FORO

Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste termo de fomento' que não

possam ser resolvidas pela via administrativa, o foro da Comarca de Pitanga - Pr'

E, por assim estarem plenamente de acordo, os partícipes obrigam-se ao total e irrenunciável

cumprimento dos termos do presente instrumento' o qual lido e achado conforme' foi lavrado

em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão assinadas pelos participes, para que produza

seus jurídicos e legais efeitos, em iuízo ou fora dele'

Santa Maria do oeste - Pr' 17 de Março de 2021

DELGAO o
eito MuniciPal

FAMILIAR RURAL DE SANTA MARIA DO OESTE

Presidente: Nelson Vilmar Miranda

Luciane ha lanze

ASsocrAçÃO DA

Gestora da Co

§J'

'-ry"mrssao de Fiscalização

13





18t03t2421 Píefeitúra Municipal de Santê Maria do Oeste

ESTÂDO DO PÀRA\Á
PRIFETI'I.]RA MUNICIPAL DE SÀNTA NIARIA DO OESTE

LICIT^ÇÀO
't'ER[1() DE t'ONrr]Nr'() \" 00r/202r

TERMO DE FOMENTO N" 001/2021, QUE
ENTRE SI C'ELEBRAM O MLINICIPIO DE
SANTA MARIA DO OESTE - PARANÁ. POR
INTERMÉDIO DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÀO, E
ASSOCIAÇÀO DA CASA FAMILIAR
RURAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
inscrita no CNPJ 95.684.62710001-15, com sede
na Localidadc de Chapcu do Sol, Distrito de Sàa
José, Municipio dc Santa Maria do OqstelPR.

MUNICiPIO DE SANTA MARIA DO OESTE, PCSSOA
jurirlica dc direito público interno, com s«le e Prefeitura à Rua
José de França Pereira, l0 - Centro, Estado do Paraná,
devidamsnte inscrito no CNPJ sob o n.'95.684.5441000I-26,
neste ato repÍesentado por seu Prefeito Municipal Sr OSCAR
DELGADO, brasileiro, casado, portador da Cetlula de
Itlentidade n" 6.296.081-7/SSP PR e do CPF/MF n'
701.594.i29-87, residente c domiciliado na Rua João Kulicz.
155 - Janlim Santa Clara, Municipir-r de Santa Maria do Oeste -
l'R c assistido pelo(a) Secretário Municipal de Educação Sra
Nilcéia Aparecida \/ieira Fernandes, e a ASSOCIAÇAO DA
CASA FAMILIAR RURAL DE SANTA MARIA DO OESTE,
insçrita no CNPJ 95.684.6271000 I - 15, com sede na Localidade
de Chapéu do Sol, Distrito de São José, Município de Santa
Maria do Oestc/PR, ncste ato representado pelo Presidente Sr
Nelson Vilmar Miranda, brasileiro. agricultor, portador da
Cédula tle ldcntidadc n' 2.251.550-0 ç do CPF/MF n'
026.640.519-18, resolvem celebrar o prcsente termo dc
l'omcrrto, regendo-sc pelo disposto na Lci Complementar n'
l0l, de 04 de maio de 2000. nas correspndentes Lei de
Diretrizes Orçamentárias e Lei Orçamentária Anual, na Lei n'
13.019, de 3l de julho de 2.014 e respectivo Decreto
regulirmentar de número 8.726 <le 27 de abril de 2016 e

mediante as cláusulas e condições seguintes:
CLAUSULA PRIMEIRA . DO OBJETO
O presente termo de lbmçnto. decorrente da Dispe-nsa de
I icrtaçào n" 02+ 2U: l. lcnr por oblcto HABÍLITAÇAO DE
ASSOCIAÇÓES DE CASAS FAMILIARES RURAIS _
CFR OU ESCOLAS FAMILIAS AGRICOLÂS - EFA,
PARA ATUAR JUNTO AO MUNICIPIO DE SANTA
MARIA DO OES'IE - PARANÁ, conforme detalhado no
Plano de Trabalho em anexo.
Parágrafo primeiro: É vedada a celebração de parccrias
previstas nesta Lei que tenham por objeto, envolvam ou
incluam. direta ou indirctamcnte, dclegação das ftrnções de
reguluçào, dc Íiscalização, de cxercicio do podcr de policia ou
de outras alividades exclusivas de Estado.
CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO DAS PEÇAS
DOCUMENTATS
lnlcgranr eslç instlurnento, indcpendcntcmentc de transc-riçào,
o Plano de Trabrlho. proposto pela ASSOCIAÇAO c

aprovados pelo MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
- PR, bem come toda documentaçIo técnica que deles
resultem, ctúos tennos os participes acatam intcgralntcntc.
Subcláusula Unica. Eventuais ajustes e aditiv<ts realizados
durante a cxccuçào do objero intcgrarão o Plano de Trabalho, c

deverào estar em acordo com o disposto no artigo 43 do
Decrcto 8.726i2016, desdc quc nào haja alteraçào do objeto e

sejam submetitlos e aprovados previamente pela autoridade
COMPCTCNTC dO MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE
-PR
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÔES PRÉVIAS À
CELEBRAÇÀO QUE DEVEM SER APRESENTADAS

,,.[-4'l
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PELAS ASSOCIAÇÔES E ATESTADAS PELO MUNICIPIO
DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.
Devem as associações apr€sentat previamente à celebração do
tcflno de tbmcnto os seguintes docuÍnentos, a screnr atestados
pclo Mrrnicipio de Santa Maria do Oestc - P( os quais farào
parte integrante do presente ajuste:
I - Seus Estatutos, flos quais expressamente constem:
a) objetivos voltados à promoção rle atividades c finalidades de
relevância pública e social;
b) que, cm caso de dissoluçào da entidade. o respectivo
patrimônio líquido seja transferido a outra pessoa juridica cle
igual nahrreza que preencha os requisitos desta Lei e crúo
ob.jeto social seja. prefêrencialmente, o mesmo da cntidade
cxtinta:
c) escriluraçâo de acordo corn os principios fundarnentais de
contabilitlatle e com as Normas Brasileiras de Contabilidade.
d) possuir:
| - cxperiência préviu na realização, com efetividade, do objeto
da parceria ou cle natureza semelha[te;
2 - instalações, condições materiais e capacidade tecnica e
operacional para o desenvolvimento das atividades ou projetos
prcvistos na parceria e o cumprimento das metas estâbelecidas.
II - Documentaçào relativa à:
a) cerlidôes de regularidade fiscal. previdenciária. tributária, de
contribuições e tle rlivida ativa, de acordo com a legislaçào
aplicável de cacla enle federado;
b) ceíidào dc existência juridica expedida pelo cartório de
registro civil ou cópia do estatuto registrado e de eventuais
altcraçôcs ou, tratando-se cle sociedade cooperativa, certidão
simplifi cada emitida por junta comerciali
c) cópia da ata de eleiçâo do quadÍo dirigente atual;
d) relaçào nontinal atualizada dos dirigentes da entidade. coru
endcreço. núrnero e órgão expedidol da carteira de idcntidatlc e
nüurero de registro no Cadastro dc Pessoas Fisicas - CPF da
Sccret ria da Receita Federal do Brasil - RFB de cada um
deles;
c) comprovação de que a organização da sociedade civil
Íunciona no endereço por ela declarado; _
CLAUSULA.QUARTA - DAS CONDIÇOES PREVTAS A
CELEBRAÇAO QUE DEVEM SER PROVIDENCIADAS
PELO MTINICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE - PR.
O MUNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE deverâ,
previamentc à celebração do prssente termo dil fomento,
çomprovar os scguintes procadimcntos, deste fazendo pafte
integrante sua documentação:
I - realização de chamamento público, ressalvadas as hipóteses
previstas na Lei n.'13.0t9/14:
II - indicaçõo expressa da existência de prévia dotação
orçanrentária para execuçào da parceria;
TII - comprovaçâo pela entidade da regularidade do rnandato de
sur diretoria, iuscriçào uo CNPJ e apresentaçào de declaração
dc Íuncionrmento rcgular nos ültimos três anos emitida no
exercicio de 202 | :
IV - apresentação pela entidade de cçrtidão negativa ou
certidio positiva com et'eito de negativa dc débitos relativos
aos tributos administrados pela Secretaria da Receita Federal
do Brasil e à tlivida ativa da União, certiticado de regularidade
do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço FGTS e de
regularidade em face do Cadaslro Informativo de Créditos não

Quitados do Setor Públiço Federal - CADIN;
V - dcmonstmção de que os objetivos e finalidades
institucionais c a capacidade técnica e opeÍacional da
r-rrganizirçào di.r sociedadc civil tbram avaliados e sào
compaliveis com o objeto;
VI- aprovaçào do plano de trabalho, a ser apresentado nos
termos da Lei n' t3.019. de 20t4:
VII - emissào de parecer de órgão técnico da administração
pública, que deverá pronunciar-se, de forma expressa, a
rcspeittl:
a) do mérito da proposta, em conformidade com a modalidade
tlc parccria adotada;
b) da iclentidade e da reciprocidade de interesse das partes na
realizaçào. em mútua cooperação, da parceria prevista nesta
Lei;

{ la
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c) da viabilidade de sua execução
rI) da veriticação do cronograma de desembolso
c) da dcscrição de quais serão os meios disponiveis a serem
Lrtilizados para a fiscalização da execução da parceria, assim
como dos proccdimentos que deverão ser adotados para

avaliaçio du execução fisica e flnancaira, no crtmprimento das

mctas c objetivos;
t) da dcsigLnaçào tlo gestor da parc€ria:
g) da designaçào da comissâo dc monitoramento e avaliação da
parceflir;
iX - ernissão dc parecer juridico do órgão de assessoria ou
consultoria juridica da administração pública acerca da
possibilidade de celebração da parceria.
Subclâusula primeira: Deverá a Administraçào Pública,
previamente à celebração do presente termo dc fomento,
ôomprovar e jrurtar ao presetlte ternlo a inexistência das

condições abaixo em relaçào às organizações da sociedade
civil, as quais vcdam a celebraçào do presente ajuste en]
relaçio a que:
I - não esteja regularmentc Çonstituída ou, se estrangeira, não
esteja autorizada a funcionar no território nacional;
II - esteja omissa no dever de prestar contas de parceria

anteriormente celebrada;
III - tenha como dir igente membro de Poder ou clo Ministério
Pirbliro. ou tlirigente de órgão ou entidade da administração
pública da nresnta esfera governamental na qual será celebrado
o ternro dc colaboraçào ou de tomento, estendendo-§e a

veclaçào aos respcctivos cônjuges ou companheiros, bem como
parentes en'r linha reta, colatcral ou por afinidade, até o
sesundo stau:
tü- tenhã tido as contas rejeitadas pela administraçào pública
nos últinros cinco artos, exceto se:

a) t'or sanatla a incgularidade que motivou a rejeição e quitados

os débitos eventualmente impúados:
b) for reconsiclcrada ou rcvista a decisão pcla rejeiçio;
c) a apleciuçio das contas estiver Pendente de decisào sobre

rccurso com efeito suspensivo;
V - t€nha sido punida çom uma das seguintes sanções, pelo

pcríodo quc durar a penalidade:
à) suspensão de participação em licitação e impedimento de

contratar com a administÍaçào;
b) declaração de inidoneirlade para licitar ou contratar com a

atlmiuistração p(tblica;
ç) a prcvista no inciso ll do an. 73 da Lei n' 13.019, de 2014;

d) a prevista [o inciso lll do an.73 da Lei 13.019, de 2014;
VI - tenha tido contas de parceria julgadas inegulares ou
rciciladas oor Tribrrnul otr Conselho de Contas de qtralquer

eifcra da 
'Fe.lcraçào, cm decisào irrecorrivel. nos últimos 8

(oito) anos;
VII- tenha entre seus dirigentes pessoa:

a) cuiis contas relatirai a parcerias teúam sido julgadas

irregu-lares ou rejeitadas por Tribrrnal ou Conselho de Contas

t1e {ualquer esfera da Federação, em decisão irrecorrivel, nos

últimos 8 (oito) anos;
b) iulcarlil responsúvcl por lirlta grüve e tnabilitudu paru o

ç*.rciciu ,lc i,,rg,., cm uomissàu ou funçào dc confiança'
cnquanto durar a inabilitação;
c) àonsiderada responsável por ato de improbidade, enquanto

durarem os prazos estabelecidos nos incisos I II e tll do art. l2
da Lei n. 8.429 <te 2 dejunho de 1992;
Vlll- tenha cntre seus dirigentes pessoa enquadrada nas

hipótcses elencadas no inciso I do art. I da Lei Complementar
n. 64. de l8 rle maio de I .990.
Parátrllrr primeiro. Nas hipóteses clcsta claustlla. é igtralmente
ve.la-da a-transfcrôncia rle novtls recllrsos no àmbito rle
Darcerias enr execttção. excetuando-se os casos de serviços

cssenciais que não potlem ser adiados sob pena tle prejuizo ao

erário or.r à população, desde que precedida de expressa e

tundamcntadá autorizaçào tlo dirigentc máximo do órgào ou

cntidade dfl administraçào püblica. sob pena de

responsabilidade solidária.
Paiígratb segundo. Em qualcluer das hipóteses previstas no

capui, persiste o impedimento para celebrar parceria enquanto

FI _4L
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não houve[ o Íessarcimonto do dano ao erário, pelo qual seja
rcsponsiir el l orgunizaçào du sociedacle civ-il ou seu dirigente.
(.LATJSULA QUINTA. DAS OBRIGAÇOES GERAIS
São obrigações dos Participes:
I _ DO MTJNICIPIO DE SANTA MARIA DO OESTE:
. liberaçâo de recursos, acompanhamento e fiscalização da
execução e a prestação de contas do presente termo de
Íbmentoi
. fornccer nranuais espccificos de prestação de co[tas às
organizações da sociedade civil por ocasião da celebração das
parcerias. infbrmando ptcviarnente e publicando em meios
oliciars de comunicaçào às ret'eridas organizaçôes evçntuais
alterações no seu conte(rdo;. emitir relatório técnico de monitoramento e avaliação da
parceria e o subrneterá à courissâo de lnonitoramento e
avaliação designada, que o homologará, independentemente da
obrigatoriedade de apresentaçâo da prestação de contas devida
pela organização da sociedade civil;
. liberar os reÇutsos errr obediência ao cronogramu de
desernbolso, que guardará consonância çom as metas, fasqs or.l

etapas de execução do objeto do termo de lbmento;
. realizar procedimentos de fiscalizaçào das parcerias
celebradas antes do térmitro da sua vigência, inclusive por meio
tle visitas "in loco", para fins de ruonitoranrcnto e avaliação do
cumprimento do objeto;
. na hipótcse de o gestoÍ da parceria deixar de ser agente
p(rblico ou ser lotado em outro ôrgão ou entidade. o
admüristrador público deverá desiguar novo gestor, assumindo,
enquanto isso não ocorrer. todas as obrigações do gestor, com
as respçctivas responsabilidades:
. viabilizar o acourpanhamento pela internet dos processos de
liberaçào de recursos;
. mant!'r, em seu sitio ofiçial na internet, a relação tlas parcerias
celebradas. em ordem allabética. pelo nome dâ organização da
sociedade civil, por prazo nào inferior a 5 (cinco) anos, contado
da apreciação da prestação de contas fioal da parceria;
. divulgar pela internet os meios para apresentaçào de denúncia
sobre a aplicação irregular dos recursos transÍ'eridt.rs.
II _ DA ASSOCIAÇAO CASA FAMILIAR RURAL:
. Manter escrituraçio çontábil regular;
. registrar os atos de execução de despesas e a pÍestação de
contas do preserte termo de fomento;
. anexar ao presente termo de fomento comprovação de que
possui no minimo,3 (três) anos de existência, com cadastro
ativo, comprovados por meio dc documentação emitida pela
Secretaria rla Receita Federal do Brasil, conr base no Cadastro
Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ; experiência prévia na
rcalizaçào. com ct'etividade, clcr r-rbjeto tla parceria ou de
naturcza semelhanle e capacidade técnica e operacional para o
tlesenvolvimcnto das atividadçs previstas e o cumprimento das
metas estabelecidas, ANEXO lll;
. indicar ao menos I (unr) dirigente que se responsabilizará, de
forma solidária, pela execução das atividades e cumprimento
das metas pactuadas na parceria;
. divr,rlgar, em seu sitio na internet, clso mantenhu, e em locais
visiveis dc suas sedes sociais c dos estabelecimen(os em quc
exerça suas ilções. todas as pirrcerias celebradas com o poder
pirblico, contendo, no minimo, as intbmrações rcqueridas no
parágratb iurico do an. ll da L€i n. 13.019, de 20141
. manteÍ e movimentar os recursos na conta bancária especifica
e exclusiva aberta para esta paÍceriâ em instituição financeira
indicada pelo Município;
. é vedada a realização de pagamento ântecipado com recutsos
da parceria;
. dar livre acesso dos servirlores rlos órgãos ou das entidades
pirblicas rcpassadoras dos recursos, do controle interno e do
'n'ibunal dc Contas corrcsp0ndcntes aos processos, aos
docurrrentos. às informaçôes retêrenles aos instnlrnentos de
tlansÍcrências [egulamentados por esta Lci, bem como aos
locais de execlçào do objeto;
. operar o Sistema de Cadastro Unificado de Fornecedores -
SICAF. nos termos previstos no aÍ.43 da Lei n.Q 13.01912014
e neste ajuste quanto à contratação com terceiros;

,44

L--

wwv(diariomunicipal.combr/amp/mâleria/3134858ÁJ03AGdBq26xzeWNKUVfSfCTKBGl3glgqUmSKG-GNyPcfzwbBQasspTpXck2LqhkHlNyfw...4/12



181A3t2021 Prefeitura Municipal de Santa lúariâ do Oeste

. irseriÍ cláusula, no contrato que celebrar com fornecedor de
bens ou serviços corrr a tinalidade de exeçutar o objeto da
parceria, que permita o livre acesso dos servidores ou
empregarlos dos ôrgãos ou das enlidades públicas repassadoras
dos rccursos p(rblicos, bem como dos órgàos de controle, aos
documentos e registtos contábeis da empresa contratada, salvo
quando o contrato obedecr'r a nornras uniformes para todo e
qualquer carrtratante;
. responder exclusivamçnte pelo gerenÇiâtnento admirristrativo
e financeiro dos recursos recebidos, inclusive no que diz
respeito às despesas de custcio, de investimeDto e de pessoal;
. responder exçlusivamente pelo pagamento dos encargos
trabalhistas. previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao
f'uncionamento da instituiçào e ao adimplemento do termo dc
lornento. uào se caracterizando responsabilidade solidária ou
subsitliária da administraçào pública pelos respectivos
pagamentos, qualquer oneração do objeto da parceria ott
rcstriçào à sua çxccuçào;
. disponibilizar ao cidadiro, na sua página na interoet ou, na

falta desta, em sua seds, consulta ao çxtrato de§te termo de
tomento. contendo, pelo menos, o objeto, a Íinalidade e o

detalhamento da aplicaçâo dos recursos.
III - DO GESTOR DA PARCERIA:
[- aconrpanhar c' fiscalizar a cxecução da patccria;
ll - inforrnar ae seu supcrior hieràr'quico a existência de fatos
que comprometam ou possam comPrometer as atividades ou
mctas da parcer ia e de inrlicios de inegularidades na gestão dos

rccursos, bem como as providências adotadas ou que serão

adotadas para sanar os problemas deteçtadosl
lll - emitir parecer técnico conclusivo de análise da pre§taçào

de contas tlnal, com base no relatôrio técnico de

Donitoramento e avaliação de que trata o art.59 da Lsi n"
13.019, de 201.1;
lV - disponibilizar materiais e cquipamüntos tecnológicos
necessários às utividades dc monitoramento e avaliaçâo.
V - cornunicar ao administrador púbtico as hipóteses previstas
na Lei n." | 3.019/2014.
Vl - emitir parecer técnico tle análise de Prestação de çontas da

parceria celebrada, nos termos da Lei n.'13.019/2014 quanto à

prestação de contas.
Parágralb Primeiro. Considcla-se o adntinistrador do presentc

termôr.le fomento o agente público responsável pela gestão da
parccria, dcsiguado por ato publicado em meio oficial de

conrrrnicaçào. com podcrcs de cuntlole e fiscalizaçào;
Parágrrfi-r Segundo. E vcdada. na execuçào do presente ternro
de tbmento, a paniçipação como gestor da parceria ou como
membro da cotnissào de tnonitoramento e avaliaçào pessoa

que, nos Írltimos 5 (cinco) anos, lenha manlido relação jruidica
io,r,, ao rn"nos. I (uma) das organizaçÔes da sociedade civil
paÍicipes, hipótese na qual tleverá ser designado Sestor ou

inembir.r sLrbsiittúo que possua qualiÍicação técnica equivalente
à do substituido:
CLÁUSULA SIXTA DA VIGÊNCIA
Este TeÍnro de fomento terá vigô[cia de 12 (doze) meses'

conlbnne plano de tÍabalho, cootados a paíir da publicação do
respcclivo extrato no Diário Oficial do Municipio, podendo ser

prorrogarla, para cumprir plano tlc trabalho, medi&ntc termo
àaitivo ou úste, por solicitação da organização da sociedade

civil, rlevidamente fundamentada, tbrmulada. no minimo' 30
(trint ) dias rntçs do scu término.
Srrbclàusula Uni,:a A Administraçàr-r Pública Fctlcral
prorrogará "rlc oficio" a vigência deste Termo de fomento,
quando der causa ao âtruso na liberaçào dos recursos, Iimitadu
a ororrocucào ao exato DeÍiodo do atraso vcrificado.
cLÁusÜr-n sÉTIMA'- Do vALoR, D^ cLASSIFICAÇÀo
ORÇAMENTÁRIA E DO CRONOGRAMA DE
DESEMBOLSO
Os recursos financeiros para a execução do objeto deste tenro
rle lbmento neste ato íixados em RS I 1.732,50 (Onze Mil
Setecenlos ç Trinta c Dois Reais e Cioqncnta Centavos), serão

alocados dc acordo conr o cronograma de desembolso
corstonte no Plano de Trirbalho, contbrme a seguinte
classifi cação orçamentária:
()8 Sccretüriü Municipll de Educaçào

,,, 45_t
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002 - l)epartanlento de Documentação e Apoio Pedagógico
12.361 . 1201.1037 - Subvençâo Casa Familiar Rural
3.3.50.43.00.00 . Subvençôes Sociais
01040 - 00104 - Demais impostos vinculados à Ed[çação
Básica
Parágrafo primeiro: Estima-se a aplicaçào tinanceira dos
recursos no valor dc R$ II.732,50 (Onze Mil Setecentos e'frinta c Dois Reais e Cintluenra Centavos), a qual poderá ser
destin da ,r ampliação das metas do objeto da parceria,
mecliante prévia aprovaçào da Administração Pública, alteraçào
do plano de trabalho e análise juridica prévia, nos termos do
art.57, da Lei n." 13.019/2014.
CLAUSULA OITAVA- DA LIBERAÇÀO E DA
MOVIMENTAÇÂO DOS RECURSOS
As parcelas dos recursos transferidos no âlnbito da parceria
serão liberadas em estrita contbrmidadc com o respectivo
ironograna dc dcscrnbolso. excclo nos casos a seguir. nos
quais tlcarão rctidas até o sâncamento das impropricdades;
I - quando houver evidênoias de irregularidade na aplicaçào de
parccla anteriormente recebida;
Il - quanrlo constatado desvio de finalidade na aplicaçào dos
recursos orr o inadimplcmento da organização da sociedade
civil em relaçâo a obrigações estabelecidas no termo de
colaboração ou de fomento;
lll - quando a organização da sociedade civil rleixar de adotar
sem justificativa suficiente as mcdidas saneadoras apontadas
pelir administrirçào pirblicu ou pelos ôrgãos de controle interno
ou extcrno.
Subcláusula primeira: Tcr<la a movimentação de recursos no
âmbito da parceria será realizada mcdiante transt'erência
eletrônica sujeita à identiÍicação do beneficiário final e à
obrigatoriedade de depósito em suâ conta bancária.
Parágrafb primeiro. Os pagamentos deverão ser rçalizados
rnediante crédito na colta bancária de tihrlaridade dos
fornecetlores e prestadores de serviços,
Parágratb segLrndo. Os recursos recebidos em decorrência da
parceria serào depositados cm conta corrcnte especifica isenta
de tarifà bancária na instituição financeira pública tleterminarla
pela administração pública.
Parágratb telceiro. Parágratb itniço. Os reudimentos de ativos
linanceiros serâo aplicados no objeto da parceria, estando
sujeitos às nresmas condições de prestaçào de contas exigidas
pâm os recursos transferidos.
Subçláusula segunda: No caso de o plano de trabalho e o
cronograma de desembolso preveÍem mâis de I (uma) parcela
de rcpassc de recursos. para recebimento de cada parcela, a
organização rla sociedade civil devcrá:
| - ter preenchitlo r-rs requisitos exigidos na Lei n.' 13.019/2014
para celebração da parceria;
II - apresentar a prestaçào de contas da parcela anterior;
lll - estar em situação regular corn a execução do plano de
trabalho.
Subcláusula terceira: os recursos serão automaticamente
aplicados em cadenretas de poupança, fundo de aplicação
linanccira (le curto prazo ou operaçào de mercado irberto
lastreírda cm tirulos da divida pública, cnquanto não
emprcgados na sua flnalidade.
CLÁUSULA NoNA - DA ExECUÇÀo DAS DESPESAS
O presente termo de fomento deverá ser executado fielmente
pelos participes, dc acordo com as cláusulas pactuadas e as

normas rle regência, respontlendo catla llma pelas
consequências de sua inexecuçào total ou parcial.
Subcliiusula Primeira. E vedado à organização da sociedade
civil. sub pcnrr de rescisào do ajuste;
| - utilizar rcculsc-rs para Íinalidadc alheia ao objcto da parceria;
ll - pagar, a qualquer titr.rlo, servidor ou empregado público
com recursos vinculados à parceria, salvo nas hipóteses
previstas em lei específica e na lei de diretrizes orçamentárias;
Subcláusula Seguntla: Poderão ser pagas com recursos
vinculados ii parceria, desde que aprovadas no plano de
trabalho, as despesas relacionaclas à ex€cução da parceria nos
(ermos dos incisos XIX e XX do an. 42 da Lei 13019/2014.
Subcláusula Terceira: Poderão ser pagas, entÍe outras despesas,
com recursos vinculados ii parceria:

4o
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I - remurrcração da equipc encarregada da execução do plano
(le trabalho, inclusive cle pessoal próprio da orgunizaçào da
sociedadc civil, durantc u viElôncia da parceria, em consonância
ar-r que dispôe os artigos 4l e 42 t,ll e § l" do Decreto
8.72612016 comprecndendo as dçspesas com paganentos de
impostos, contribuiçôes sociais, Fundo de Garantia do Tempo
rle Sewiço - FGTS, férias, dêcimo terceiro salário, salários
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e
trabalhistasl
ll - rliárias referentes a desloÇamento, hospedagem e
alirncntação nos casos em que a exccuçào do objeto da parceria
assim o exija, para a equipe tle trabalho e para os prestadoÍes
de serviço voluntário, nos termos dalei n!9.608, de t8 de
tl'vcrcilo de 1998:
lll - custos indiretos necessários à execuçào do objeto, não
ultmpassando o percenhral de l5% (quinze por cento) do valor
lolal, c dcsde que necessários e proporcionais ao crunprimento
do objeto e efctivamente demoostrados no plano de trabalho.
Os custos indiretos necessários à execução do objeto, poderão
incluir, cntre outras despesas, aquelas com inteÍnet, transportg,
aluguel. teletbne. consumo de água e luz e remuneraçâo dc
serviços contábeis e de assessoria juridica.
I\'- acluisiçà(, de equipameItos c materiais permanet]les
cssenciais à consecução do objeto c serviços de adcquação de
espaço fisico, desde que necessários à instalação dos referidos
equipamelltos e materiais.
§ l9A inadimplência da administração pública não transÍ'ere à
organização da sociedade civil a responsabilidade pelo
pagamcnlo dc obrigações vinçuladas à parceria com recursos
próprios.
§ 29_A inadimplência da organização da sociedade civil em
decorrência de atÍasos na liberação de repasses relacionados à
parceria não poderá acarretâr restrições à liberação de parcelas
subsequentes

§ 3gO pagamento de remuneraçào da equipe contratada pela
organização da sociedade civil corn recursos da parceÍia não
gcra vinculo traballtista com o poder público.
CLAUSULA DECIMA - DA CONTRATAÇAO COM
TERCEIROS
As contratações de bens e serviços pelas organizaçôes da
soçiedade civil, teitas com o uso de recursos transÍêridos pela
administração pública, deverão observar os principios da
legalidade, da moralidade, da boa-té, da probidatie, da
impessoalidade, da economicidade, da eficiência, da isonomia,
cla publicidade, da razoabilidade e do julgamento objetivo e a
busca permanentc de qualidade e durabiliclade e

necessariamente deverão estar em consonância com os artigos
3ó. 37 e 38 do Decreto n.'8.726l2016.
Subcláusula Prinreira: O prccessamento das compras e

contratações será eiêtuado pelo Sistema dc Cadastro Unificado
de Fomecedores - SICAF, abeío ao público via internet, que
permita aos interessados tbrmular propostas, dele, ainda,
devendo constar ferramenta de notificação dos fomecedores do
ramo dâ contratação que constem do cadastro.
Subcláusula Segunda: Os encargos trabalhistas.
previdenciários, fiscais e comerciais relativos ao
Íirncionanento tla instituição e ao adimplcmçnto do termo de
lômento sào de rcsponsabilidade exclusiva das organizações da
sociedade civil. nào se caracterizando responsabilidade
solidária ou subsidiária cla administração pública pelos
rcspectivos pagamentos, qualqucr oneração do objeto da
parceria ou restriçào à sua execução.
Subcláusula Terceira: E vedada à organizaçào da sociedade
civil celebrar contrato or.r convêuio com pessoa impedida de
receber recurso pirblico federal.
CLAUSULA DECTMA PRIMEIRA . DAS DESPESAS COM
A EQUIPE DIRETAMENTE ENVOLVIDA COM O OBJETO
DO AJUSTE
Poderão ser pagas com lecursos vinculados à parceria, desde
que aprovadas no plâno de trabâlho. as despesas prcvistas no
anigo 4(r da lei ll.0l9/14.
Parágratb primeiro. A remuneração de equipe de trabalho com
recursos transferidos pela administração pública nào gera
vínculo trabalhista com o ente transÍêridor.

4+
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Parágrafo segundo. A inadimplência da organização da
sociedadc civil em relação aos encargos trabalhistas nâo
transfere à União a responsabilidade por seu pagamento.
Parágrafcr terceiro. Serào detalhados, no plano de trabalho, os
T,alores dos impostos, uontribuições sociais, Fundo de Garantia
do Tempo de Sewiço - FGTS, férias, déoimo-terceiro salário,
salários proporcionais, verbas rçscisórias e demais encargos
sociais incidentes sobre as atividades previstas para a execução
do objeto, de responsabilidade da entidade, a screm pagos com
os recursos transferidos por meio da parceria. duBnte sua
vigência.
Parágralb quarto. Não se incluem na previsão do purágralb
terceiro os tributos de natureza direta e personalissima que
nncrcm a L'ntidade.
l']arágralo quinto. A seleção e a contrataçào pela organizaçào
rla sociedade civil de equipc envolvida na execução do termo
de fomento deverâo observar os pri[cípios da administração
pública previstos no caput do art. 37 da Constituiçào Federal.
Parágralb sexto. A organização da sociedade civil deverá dar
ampla transparência aos valores pagos a titulo de remuneraçào
rle sua equipe tle trabalho vinculada à execução rlo termo de
Íbnrento.
Subcláusrrla primeira: rr"a hipótese de não execuçào ou má

cxccuçio dc parceria çm vigot'oLt clc palceria nào rsnovâda,
exclusivâmente parâ assegurar o atendimento de serviços
esscnciais à populaçào, a administração pública poderá, por ato
próprio e independentemente de autorização judicial, a fim de
realizar ou manter a execução das metas ou atividades
pactuadas:
l - retomar os bens p(rblicos etl poder da organização da
sociedade civil parceira, qualquer que tenha sido a modalidade
ou (ítulo que concedeu direitos de uso de tais bens;
Il - assunrir a responsabilidade pela execuçào do [cstante do
objcto previslo no plano de trabalho. no caso de paralisaçào ou
da ocorrência de fato relevante, de modo a evitar sua
descontiouidade. devendo ser considerado na prestação de

contas o que foi executado pela organização da sociedade civil
até o momento em que a administraçào assumiu essas

rcsoonsubilidades.
(.LÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DA PRESTA(.ÀO DE
CONTAS
A prestuçào de (:outas apresentacla pela organizôção da

sociedidc civil. dcvcrá cotrter elcmçlttos tluc permitam ao
gcstol da parccria ôvaliar o andamento ou concluir que o setl

objeto foi executado conforme pactuado, com a descriçào
pormenorizada das atividades realizadas e a comprovação do
alcance das metas e dos resultados esperados, até o periodo de
que trata a prestação de contas, e atcnder ao disposto nos

artigos 55, 56, 59. 62 e 65 do Dereto n." 8.72612016, a

exemplo, dentre outros, das seguintes infonnações e

documeDlos:
| - extl.lrto da conta bancária cspeciÍica e cxclusiva;
ll - notas e comprovantes fiscais. inclttsive recibos. com dala
do documento, valor, dados da organizaçào da sociedade civil e

número do instrumento da parceria:
lll - comprovante do recolhimento do saldo da conta bancária
especilica, quando houverl
IV - material conrprobatôrio do cumprimento do objeto err
tbtos, videos ou outros suportes;
V - relação de bens adquiridos. produzidos ou construidos,
tluando for o cirso; e
Vl - lista dc prescnça do pessoal treinado ou câpacitado,
quundo tbr o caso.
Parágrato prirneiro. Serào glosados valores relacionados a

metas e resultados descumprirlos sem justificativa sutlciente
Parágralb segundo. Os dados financeiros serào analisados com
o intuito de estab€lccer o nexo de çausalidade entre a receita e

a despesa realizada, a sua confonnidade e o cumprimento das

normas pertinent€§;
Parágrafo terceiro. A análise da prestaçào de contas deverá
considerar a vcrdadc real c os resultados alcançados.
Plr'ágrafo quarto. A prestução de contas da parceria observará
regras especilicas de acordo com o montanle de recursos
públicos cnvolvirlos, nos termos das dispr-rsições e

At,
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procedimcrltos estabelecidos conforme previslo no plano de
trabalho e no termo de colaboraçào ou de tbmento.
Subcláusula primeira. A organização da sociedade civil
prcstará contüs da boa e regular aplicação dos recursos
rccebidos no prazo de até noventa dias a partiÍ do término da
vigência da parceria ou no final de cacla exercicio. se a <luraçào
da parceria qxceder um al1o.

§ lqO prazo para a prcstação final de contas scrá estabelecitlo
clc acordo coln a conplcxidade do objeto da parceria.
§ 2qO disposto nocâputnão impede que a administração
pública prornova a instaumçâo de tomada de contas especial
antes do ténnino da parceria, ante evidências de irregularidadcs
na execução do objeto.
§ 39Na hipótcse do § 29. o dever de prestar contas surgc no
lnolüento da liberaçâo de recurso envolvido na parceria.

§ 49O prazo rel'erido nocaputpoderá ser prorrogado por até 30
(lrinla) dias, desde que clevidamente justificado.
§ 5gA manif!'staçào conclusiva sobre â prçstaçào de contas
pelü udministraçào pirblica obserrará os pÍazos plrvistos nesta
Lci, devendo concluir, alternativamente, pela;
I - aprovaçào da prestaçào de conlas:
Il - aprovação da prestâção de contas com ressalvas; ou
Ill - rejeição da prestação de contas e determinação de imediata
instauraçào dc tomada dc contas especial.
§ 6qAs impropriedades que deram causa à rejeiçào da
prcstação dc contas serào registradas em platafornla eletrônica
ilç acssso pirblico, dcvcndo ser levadas em consideraçào por
ocasião da assirtatura de futuras plrcerias com a administração
pública. conforme definido em regulamento.
Subcláusula segunda: A prestação de contas relativa à
execução do termo de fbmento dar-se-á mediante a análise dos
documentos previstos no plano de trabalho, bem como dos
seguintes rl]latórios:
I - relatório de execuçâo do ob.jeto. elaborado pela organizaçào
da sociedade civil, contsndo as âtiyidades ou projetos
desenvolviclos paÍa o cumprimento do objeto e o comparativo
dc metas propostas conr os resultados alcançados:
ll - relatório rJe execuçào tinanceira do termo tle colaboraçâo
ou do termo de fomento, com a descrição rlas despesas e
leceitas etbtivanrente realizadas e sua vinculaçào com a

execução do objeto, na hipótese de descumprimento de metas e
resultados estabelecidos no plano de trabalho.
Subcláusula terceira; A Admiuistração pública federal
considerará ainda em sua análise os seguintes relatórios
elaborados intenlarnente:
l- relatório da visila técnica in loco rcalizatla durantc a

!'xecuçào du parceria, nos termos do art. 58, da Lci n.o
D.0r9/2014;
ll - relatório téÇnico de n'looitoramento e avaliação,
homologado pela comissão de monitoramento e avaliação
designada, sobre a conÍormidade do cumprimento do objeto e

os resultados alcançados dumnte a execução do termo de
fomento.
Subcláusula terceira: a organização da sociedade civil deverá
apresentxr prestaçào dc contas parcial, para fins de
monitommçnto do çunrprimcnto das mctas do objeto
vinculadas à parcela liberatla, no prazo detinido no plano rle
trabalho, quc làz parte destc instrunrcnto.
Subcláusula quaÍta: O paÍeceÍ técnico do g€stor acerca da
prestação de contas dcverá conter análise de eficácia e de
cfetividade rJas ações quanto:
I - os resultados já alcançados e seus beneficios;
ll - us impuctos econômicos ou sociuis:
lll - o grau de satisfaçào do pirblico-alvo;
lV - a possibilidade rlc sustentabilirlade das ações após a
conclusào do objeto pactuado.
Subcláusula quinta: A manifestaçào conclusiva sobrc a
prestaçào de contas pela administração pública se dará uo
prazo máximo de até I50 dias após a entrega da prestação de
contas final pela organização da sociedade civil, devendo
dispor sobre:
I - aprovação da prestação de contas;
II - aprovaçào da prestação de contas com ressalvas: ou

a
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III - rcjciçào da prestação de contas e a determinação da
imediata instauraçào de tomada de contas especial.
Subclánsula scxta: Constatada itregularidade ou omissào na
prcstrçào de contas. scrá conccdirlo prazo paÍa a organizaçàr-r
cla sociçtiade civil sanar a iregularidadc ou cunprir a

obr igaçio.
Parágrafo primeiro. O prazo referido no caput é limitado a 45
(quarenta c cinco) dias por notificação, prorrogável, no
máximo, por igual periodo, dcntro do prazo que a

administração pública possui para analisar c decidir sobre a

prcstaçào de contas e comprovação de resultados.
Parágratb segundo. Transcorrido o prazo para saneamento da
irregr,llaridade ou da omissão, nào hav€ndo o saneamento, a

autoridadc administrativa competente, sob pena de
Iesponsatrilidade solidária. deve adotar as proYidências Para
apuraçào dos làtos, identilicação dos responsáveis,
quan(ificação do dano e obtenção do ressarcimento, nos te[nos
cla legislaçào vigente.
Subcláusula sétiml: O transcurso do prazo definido nos termos
da subclâLrsula quinta sem que as contas tenham sido
apreciadas:
I - nào signiÍica impossibilidade de apreciação em data
posterior ou vedação a que se adotem medidas saneadoras,
punitivas ou destinadas a lessarcir danos que possam ter sido
causados aos coties públicos;
II - nos casos em que nào for constatado dolo da organizaçào
da socic-dadç civil ou de seus prepostos, sem pre'juizo da
amalização monetária, irnpede a incidência de juros dc mora
sobrc dÉbitos cventr,lirlmcnte apurados. no periodo entre o final
do prazo reltrido neste parágralb e a data em quc foi ultimada
a apreciação pela adrninistração pública.
Subcláusula oitava: As prestações de contas serão avaliadas:
I - regulares, quando explessarem, de Í'orma clara e objetiva, o

cumprimento dos objetivos e melas estabelecidos no plano de
trabalho;
ll - regulares com ressalva, quando evidenciarem
impropriedadc ou qualqucr outra falta dc natureza formal que

nào resrrlte em dano ao erário:
lll - irrcgulares, quando comprovada qualquer das seguintcs
ci[culstâncias:
a)omissão no dever de prestar contas;
b) descumprimento injustificado dos objetivos e metas
estabelecidos no plano de trabalho;
c) dano ao erário decorrente de ato de gestão ilegitimo ou
antieconômico;
rl) deslàlque ou <lesvio cle tlinheiro, bcns ou valores públicos.
§ lqO administrador pirblico rcsponde pcla dccisão sobrc a
aprovaçio da prestaçào dc contas ou por omissào em rclação à

anírlise dc seu conteúdo, levando etn consideraçâo, no primeiro
caso, os paleceres técnico, Ílnanceiro e iuridico. sendo
peruritida delegação a autoridades diretamente subordinadas.
vedada a subdelegaçâo.

§ 2qQuando a prestação de contas for avaliada como irregular,
após exaurida a fase recursal, se mantida a decisão, a

olganização da sociedade civil poderú solicitar autorização para
quc o ressarcimento ao erário seia promovido por meio de

ações compcnsatórias tle interessc pirblico, rnediante a

aprcsentrção de novo plano de trabalho. contbrme o objeto
descrito no lerrno de colaboraçào ou de Íbmento e a área de

âtuação da organização, cuja mensutação econômica será fcita
a partir do plano de trabalho original, rlesde que nAo tenha

havido dolo ou fraude e lrào seja o caso de restituição integral
dos recursos.
SLrbctáusula nonâ: Dumnte o prazo de l0 (dez) anos, cortado
do dia irtil subsequente ao da Prestaçào de contas, a

organizaçào da sociedade civil deve rnanler em sett arqrtivo os

J(,cumcnl()s oÍiginJts quc compôem a prcstaçào dc conta,s.
(.I.AUSULA DECIMA TERCEIRA - DA RESTITUIÇAO DE
RECURSOS
Por ocasião da conchrsão, deuirncia, rescisào ou extinçâo da
parceria, os saldos financeiros remanescent€s, inclusive os
provenientes das receitas obtidas das aplicações finançeiras
realizadas, serão devolvidos à adrninistração pública no prazo

improrrogável de trinta dias, sob pena de imediata instauração
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dc tomada de contas especial do responsávcl, providenciada
pelll autoridade competente da administração pública.
Parágrafo único. A inobservância ao disposto nesta Cláusula
enseja a instauraçào de Tomada de Contas Especial, sem
prc'iuizo da inscrição da organização da sociedade civil
Citdilstro inlbrmalivo dos Créditos não quitados tle órgãos e

entidades t'qdcrais (CADIN), nos termos da lei n' 10.522, de
2002.
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS BENS
REMANESCENTES
Para os fins destc ajuste, considera-se bens remanescentes
equipamentos e materiais permanentes adquiridos com recursos
da parceria, necessários à consecuçâo do objeto, mas que a ele
não se incorporam.
Parágralo prirneiro; Os bens rsnranescentes serào gmvados
com cláusula de inalienabilitlade, e ela deverá tbrmalizar
promessa de tralsl'erência da propriedade à administração
públicu. na hipótesc da extinçào du parceria.
Parágratb segundo. Os bens remanesçentes adquiridos com
recursos transferidos poderão, a critério do administrador
público, ser doados quando, após a consecução do objeto, não
forem necessários para asseguÍirr a continuidade do objeto
pactuado. obsenado o disposto neste termo e na legislação
vigcnte.
Plrágratb terceiro. Os bens doados Íicarào gravarlos com
cláusula dc inalicuabilidacle e dcverâo, exclusivamente, ser
utilizados ii continuidade da execução do objeto previsto ncste
termo, sob pena de rcvcrsão em favor da Administração.
Parágrafo quarto. O disposto no artigo 23, parágralbs primeiro,
quarto c quinto do Decreto n.o 8.72612016 deverào
necessariamente ser observados.
CLÁUSULA DECIMA QUINTA - DA DENÚNCIA E DA
RESCÍSAO
O prcsenlc tcrmo de fomenlo poderá ser:
I. denunciado a qualquer tempo, ticando os participes
responsáveis somente pelas obrigações e auferindo as

vantagcns do tempo em que participaram volunmriamente da
avença, respeitado o prazo minimo de 60 (sessenta) dius cle

antecedênciâ para a publicidade dessa intenção;
II. rescintlitlo, independente de previa notitlcação ou
interpelação judicial ou extrajudicial, nas seguintes hipóteses:
&) utilização dos recursos em desacordo com O Plano de
Trabalhol
b) inadimplemento de quaisquer das cláusulas pactuadas;
c) constataçâo, a qüalqueÍ tempo, de falsidade ou iucorreção
cm qualquer documcnto apresentado; e
d) verificação da ocorrência de qualquer circunstância que
cnseje a instauÍação de Tomada de Contas Especial.
CLAUSULA DECTMA SEXTA - DAS
RESPONSABILIZAÇÕES E DAS SANÇÔES
Pela execução da parceria em desacordo com o plano de
trrbalho r' com as normas da Lei no 13.019, de 2014, c da
legislaçào especifica. a administraçào poderá, garantida a
prévia det'esa, aplicar à organização da sociedade civil parceira
as seguintes sançõcs:
I - advertência;
ll - suspensào tenlporária da paÍicipaçâo em chamamento
público e impedimcnto de qelebrar parceria ou contrato com
óÍgãos e entidades da esfera de governo da administração
pública sancionadora, por prazo não superior a dois anos;
lll - declaração de inidoneirlade para paúicipar de chamamento
público ou celebrar parceria ou contrato conr órgàos e

entidôdes de todas as est'eras de governo, enquanto perdurarem
os motivos determinaltes da puniçâo ou até que seja
promovida a rcabilitação penntc a prôpria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a
organizaçào da soçiedade çivil ressarcir a administração
pública pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da
sanção aplicada com base no inciso Il
§ loAs sanÇões cstabçlecidas nos incisos Il e lll sào de
competência exclusiva de Minist[o de Estado, facultada a

dcl'esa do interessado no respectivo prooesso, no prazo de dez
dias da abertura de vista, podendo a reabilitação ser requerida
após dois anos de aplicação da penalidade
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§ 2gPrcscrevq em cinco anos, contados a Partir da data da
apr€sentação da prestação de contas, a aplicação de penalidade
dccorrente de infração relacionada à execução da parceria

§ 3qA presÇrição será interrompida com a edição de ato
adnrinistrativo voltado à apuração da infração.
CLÁIJSULA DECIMA SETIMA - DA PUBLICTDADE
A eficácia do presente tcrmo de fomento ou dos aditamentos
que impliquem em alteraçào ou ampliaçào da execução do
objeto dcscrito ncste instÍumento. fica condicionada à

publicaçào do rcspectivo extrato no Diário Olrcial <lo

MLrnicipio, qual dcverá ser providenciada pcla adrninistração
pública têdcral no prazo de até 20 (vinte) dias a çontar da
resDectiva assinatuÍa.
cLÁUSULA DÉCIMA OITAVA DAS CONDIÇÕES CERAIS
Acordarn os participes, ainda, em estabelecer as §eguint€s
condições:
. as mensagefls e documentos, resultantes da transmissão via
fix, nào podcrão se corlstituir em pcças de processo, e os
originlis develiio ser encaminhcdos no prazo de 5 (cinco) dias;

'as rcuniõcs entrc os representantes crcdenciados pelos
participes, bem como cluaisquer ocorrências que possam ter
implicações ncste termo de fomento, serão aceitas somente se

registradas em ata ou relatórios cirÇunstanciados;

CLÁI]SULA DÉCIMA NONA. DO FORO
Será competente para dirimir as controvérsias decorrentes deste

termo de lbmento, quc nào possam ser rcsolvitlas pela via
xdmiuistrativa, o tbro da Comarca de Pitalga - Pr.

E, por assim estarcm plenamente de acordo, os participes
obrigam-sc ao total r; irrcnunciávcl cttmprimcnto dos tennos do
presinte instrumcnto, o qual lido e achado conforme, foi
lavrado em 2 (duas) vias de igual teor e forma, que vão
assinaclas pclos participcs, para quc produza seus juridicos e

lcgais efeitos, em Juizo ou fora dele.

Santa Maria do Oeste Pr. l7 de Março de 2021.
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